
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PORTARIA N° 1269, 02 de Outubro de 2012. 

 

                   “Concede Licença Luto a servidor 

                      municipal que identifica.” 

 

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com o artigo 473 da CLT, concede Licença Luto regulamentar, nos dias 2 e 3 de 

Outubro, ao Servidor Volmir Bonassina, em decorrência do falecimento de sua esposa Marlise 

Bonassina, e transfere o início do gozo de férias de 30 (trias), conforme menciona a Portaria nº. 

1268, de 28 de Setembro de 2012, para o dia 04 de Outubro do corrente ano.  

 

 

Comunique-se 

  

 

                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE 

em, 02 de Outubro de 2012. 

 

 

                                                                        CLÉO ANTONIO LEMES DA SILVA 

            Prefeito Municipal  

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

RUBEN KUHN 

Coordenador Geral da Administração 


